PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL
SECRETARIA DE OBRAS

TERMO DE REFERENCIA

Contratacao de servigos técnicos especializados de engenharia para
elaboracdo de diagnéstico técnico do sistema de drenagem piuvial do
Residencial Parque Flamboyant — Municipio de Frutal/MG.

1. OBJETO

Contratacéo de empresa especializada em engenharia civil e/ou sanitaria/ambiental
para elaboragéo de laudo técnico completo, projeto técnico do sistema de drenagem pluvial
existente, mapas e pecas graficas, bem como estudos técnicos de performance e
desempenho do sistema de drenagem pluvial do Residencial Parque Flamboyant, em
atendimento ao Oficio n°® 012/CRMA/2026 — IC n° MPe 04.16.0271.0042812.2023-80, do
Ministério Pablico do Estado de Minas Gerais, conforme condigdes, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Estudo Técnico Preliminar (ETP).

2. JUSTIFICATIVA

A contratagao justifica-se pela necessidade de atendimento a requisicdo formal do
Ministério Publico do Estado de Minas Gerais, que demanda a apresentacdo de laudo técnico
abrangente sobre o sistema de drenagem pluvial do Residencial Pargue Flamboyant, incluindo
diagnostico, avaliacdo de desempenho, identificacdo de deficiéncias e proposicéo de medidas
corretivas.

O Municipio ndo dispde, em seu quadro funcional, de equipe técnica com disponibilidade,
especializacdo e responsabilidade legal necessarias para a execucdo integral dos servigos,
sendo imprescindivel a contratagdo de empresa especializada, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratacao reger-se-a pelos dispositivos da Lei n® 14.133/2021, bem como
pelas normas técnicas aplicaveis da ABNT, resolucdes do CONFEA/CREA e demais legislagtes
correlatas.

4. ESCOPO DOS SERVIGOS
Os servicos deverao contemplar:

levantamento topogréfico planialtimétrico;
cadastramento da rede de drenagem:;
georreferenciamento dos dispositivos hidraulicos;
inspecao técnica da infraestrutura existente;
analise hidrolégica e hidraulica;

elaboracéo de plantas e perfis técnicos;
elaboracao de memoriais de calculo;

elaboracéo de relatoério técnico conclusivo.

4. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES

Os servigos deverdo ser executados em alinhamento com a estruturagao do Plano
Diretor de Drenagem e Manejo de Aguas Pluviais Urbanas (Plano Diretor de DMAPU), em
conformidade com a Norma de Referéncia ANA n° 12/2025, de modo que os produtos gerados
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possam subsidiar o planejamento, a regulagéo e a prestacéo dos servicos publicos de drenagem
e manejo de aguas pluviais urbanas do Municipio.

A contratada devera executar, no minimo, os seguintes servicos:
4.1 Levantamento Cadastral e Mapeamento

® [evantamento cadastral completo (as-built) do sistema de drenagem pluvial existente:
® Elaboracdo de mapas tematicos, plantas baixas, perfis longitudinais e transversais,
devidamente georreferenciados:

4.2 Avaliagdo Técnica do Sistema

® Avaliagdo da integridade estrutural de tubulagdes, pocos de visita, bocas de lobo,
dissipadores e caixas dissipadoras;
® Diagnéstico do estado de conservagdo e manutencéo do sistema;

4.3 Estudos Hidraulicos, Hidrolégicos e de Desempenho

® Analise hidraulica e hidrolégica da capacidade funcional do sistema:
® Estudos técnicos de performance e desempenho, com avaliacdo do nivel de servico,
eficiéncia operacional e identificagéo de gargalos;

4.4 Projeto Técnico do Sistema Existente

® FElaboracéo de projeto técnico completo do sistema de drenagem pluvial existente,
incluindo plantas, memoriais descritivos, memoriais de calculo e especificacdes
técnicas;

4.5 Plano de Acao

® Elaboracéo de plano de agéo detalhado, contendo cronograma fisico-financeiro, para
execugdo de manutencbes corretivas, preventivas, adequactes ou ampliacdes
necessarias,

4.6 Laudo Técnico Conclusivo

® Consolidacdo de todas as informacdes em laudo técnico conclusivo, com emisséo da
respectiva Anotacao de Responsabilidade Técnica (ART).

5. EQUIPE TECNICA MINIMA
A empresa devera possuir, no minimo:

® Engenheiro Civil;
@ Engenheiro Agrimensor ou profissional com atribuicoes equivalentes.

6. QUALIFICAGCAO TECNICA

A empresa a ser contratada devera atender, no minimo, aos seguintes requisitos de
qualificacao técnica e operacional:

6.1 Qualificagao Juridica e Profissional
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® Pessoa juridica legaimente constituida, com objeto social compativel com os servicos
de engenharia a serem executados;

® Registro ativo da empresa e de seus responsaveis técnicos no CREA ou conselho
profissional competente;

6.2 Capacitacao Técnico-Operacional

Comprovacgéo de experiéncia anterior da empresa na execucgao de servigos similares,
mediante apresentacéo de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas juridicas
de direito publico ou privado, comprovando execucéo de servicos compativeis com:

® estudos de drenagem urbana;
® |evantamentos topograficos;
® diagnosticos técnicos de engenharia;

Demonstrac&o de que a empresa ja executou, satisfatoriamente, servigos de elaboracéo
de laudos técnicos, estudos hidraulicos e/ou hidrolégicos, projetos ou diagnosticos de sistemas
de drenagem urbana ou infraestrutura correlata;

6.3 Capacitacdo Técnico-Profissional

® A empresa devera indicar, no minimo os seguintes profissionais de nivel superior,
legaimente habilitado, integrante do quadro permanente da empresa ou por ela
contratado, que sera o responsavel técnico pelos servicos,com a respectiva
comprovagao de que o profissional indicado possui experiéncia compativel com o
objeto, mediante acervo técnico registrado no CREA:

a) Engenheiro Civil
Responsavel pelas atividades de:

@ analise hidraulica;
@ diagnostico estrutural do sistema;
® claboragao do relatorio técnico.

b) Engenheiro Agrimensor ou profissional de nivel superior com atribuigdes
equivalentes

Responsavel por:

® |evantamento topografico planialtimétrico;
® georreferenciamento;
® geracao de base cartografica.

Devera ser apresentada Certidao de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA.
7. PRAZO DE EXECUGAO

O prazo maximo para execugéo dos servigos sera de 60 dias, contados a partir da
emissao da ordem de servico, podendo ser ajustado conforme complexidade identificada.

8. CRITERIO DE JULGAMENTO

Praga Dr. Franga, n.° 100 — Centro - Frutal/MG - CEP. 38.200-066 — CNPJ 18.449.132/0001-60
Fone: (34) 3423-2890 -  www.frutal.mg.gov.br



http://www.frutal.mg.qov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL
SECRETARIA DE OBRAS

O critério de julgamento da licitacdo sera o de MENOR PRECO GLOBAL, considerando
tratar-se de servico técnico comum, com escopo claramente definido, nos termos do art. 33,
inciso |, da Lei n® 14.133/2021.

8. MEDIGAO E PAGAMENTO

A medicdo sera realizada por produto entregue, conforme os entregaveis definidos
neste Termo de Referéncia, observando-se a aprovagao técnica pela fiscalizagdo do contrato. O
pagamento sera efetuado em parcela Unica, apos o aceite definitivo de todos os produtos,
mediante apresentacéo de nota fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalizacdo, no prazo
iegal estabelecido.

9. RESPONSABILIDADE TECNICA
Todos os servigos deverédo possuir ART - Anotagéo de Responsabilidade Técnica.
10. FISCALIZAGAO

A execugdo contratual sera acompanhada e fiscalizada por servidor Henrique Victor
Mendes.

11. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

® Executar os servigos conforme normas técnicas e legislagbes vigentes;
® Disponibilizar equipe técnica qualificada;

® Responsabilizar-se pela qualidade técnica dos produtos entregues;

® Emitir ART referente aos servigos executados.

12. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

® Fornecer informagdes e documentos disponiveis;
® Acompanhar e fiscalizar a execucao contratual;
@ Efetuar o pagamento conforme condicbes pactuadas.

13. DA QUALIFICAGAO TECNICA

A empresa devera comprovar capacitagao técnico-operacional e técnico-profissional,
mediante apresentacdo de atestados de capacidade técnica e indicacdo de responsavel técnico
com acervo compativel registrado no CREA.

14. DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigacdes assumidas sujeitara a contratada as
penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n°® 14.133/2021, garantide o contraditério e a
ampla defesa.

15. DA INTEGRAGAO COM O PLANO DIRETOR DE DMAPU

A execucao dos servigos devera observar as diretrizes estabelecidas para a organizacéo,
planejamento, prestagao e regulagéo dos servigos de drenagem e manejo de aguas pluviais
urbanas, de modo a permitir:

® Subsidiar a elaboragé&o ou atualizac&o do Plano Diretor de DMAPU;
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® Apoiar a definicdo de responsabilidades institucionais relativas ao planejamento, a
prestacéo e a regulacéo dos servicos de DMAPU:

® Fornecer base técnica para a definicdo de programas, acoes e investimentos futuros
em drenagem urbana;

® Atender as exigéncias de estruturacdo institucional mencionadas pelo Ministério
Publico do Estado de Minas Gerais.

16. DA MATRIZ DE RISCOS

Risco Identificado Responsavei Medida Mitigadora

i ; Definicdo de cronograma e aplicagéo de
Atraso na execucao dos servicos  Contratada penalidades
Insuficiéncia técnica dos produtos  Contratada Exnge'nma. de qualificacdo técnica e

iscalizacao

Necessidade de retrabalho Contratada  Revisdes técnicas e validac&o prévia
Informggées insuficientes 5d Contratante Disponibilizacido de dados existentes
Administragéo

17. DAS DISPOSICOES FINAIS

Este Termo de Referéncia integra o processo administrativo de contratagéo, vinculando
a futura licitagdo, o contrato e a execucéo dos servicos, devendo ser observado integralmente
pela empresa contratada.

Frutal/MG, 20 de abril de 2026,

Glenio Nuke® de Assuncéo
Secret#rio de Obras
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